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Ficha 
Técnica

DELIBERAÇÕES EM REUNIÃO DE CÂMARA

André Valente Martins, Presidente da Câmara Municipal de Setúbal torna público, nos termos do n.º 1 do art.º 56.º da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, que 
a Câmara Municipal de Setúbal, em reunião ordinária realizada em 01 de outubro de 2025, tomou as seguintes deliberações:
1.  Deliberação n.º 591/2025 – Proposta n.º 42/2025 – GAP – Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AHBVS no valor de 20 mil euros para compar-
ticipar na aquisição de uma viatura ligeira de combate a incêndios.
2.  Deliberação n.º 592/2025 – Proposta n.º 43/2025 – GAP – Delegar no Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados de Setúbal competência 
para autorizar a despesa de 380.900,00 € + IVA. 
Abrir o procedimento para a empreitada “Reabilitação da Rede de Água em Azeitão – 5.ª fase”, por concurso público (ou ajuste direto, conforme aplicável), 
com prazo máximo de execução de 180 dias.
Praticar todos os atos necessários à tramitação e conclusão do procedimento e do contrato, nos termos das respetivas peças concursais.
3.  Deliberação n.º 593/2025 – Proposta n.º 44/2025 – GAP – Delegar no Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados de Setúbal competência 
para autorizar a despesa de 424.170,00 € + IVA, a abertura do procedimento (Concurso Público sem publicação no JOUE ou Ajuste Direto/Consulta Prévia, 
conforme aplicável), para a empreitada “Reparação de Pavimentos no Concelho de Setúbal”, com o mesmo valor base, distribuído por 2 lotes;
Celebrar o contrato com início na data da assinatura e termo a 31/12/2026, prorrogável até esgotar o preço contratual por lote;
Praticar todos os atos necessários à tramitação e conclusão do procedimento e do respetivo contrato, conforme as minutas do Programa do Procedimento 
e Caderno de Encargos.
4.  Deliberação n.º 594/2025 – Proposta n.º 45/2025 – GAP – Delegar competências no Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados de Se-
túbal, para autorizar a despesa de 652.960,00 € + IVA;
Decidir a abertura de procedimento de Consulta Prévia, ao abrigo dos artigos 252.º, n.º 1, al. b) e 259.º, n.º 1, do CCP, para fornecimento de combustíveis 
rodoviários (gasóleo e gasolina), através de cartão eletrónico e em postos públicos, no âmbito do Acordo-Quadro AQ-CR – Combustíveis Rodoviários 2023 
(Lote 1), celebrado pela ESPAP, com vigência de 01/01/2026 a 31/12/2026 e preço base de 652.960,00 € + IVA;
Praticar todos os atos e formalidades necessários ao desenvolvimento do procedimento e à execução do contrato, conforme as minutas do Convite e do 
Caderno de Encargos.
5.  Deliberação n.º 595/2025 – Proposta n.º 164/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Autorizar a aquisição antecipada dos imóveis objeto do Contrato de Lo-
cação Financeira Imobiliária n.º 20006911 [Aquisição], mediante a liquidação antecipada das respetivas rendas;
Delegar no Presidente da Câmara as competências necessárias à prática de todos os atos conducentes à celebração da escritura.
6.  Deliberação n.º 596/2025 – Proposta n.º 165/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a revogação da Deliberação n.º 372/2025, tomada na reunião da 
Câmara Municipal de Setúbal de 04/06/2025, relativa à Proposta n.º 115/2025/DAF/DICONT/SERGEP.
Aprovar a prorrogação, por 5 anos, do prazo da concessão do direito de exploração do estabelecimento “Delice Garden”, sito na Praça do Bocage, com início 
em 14/05/2024 e a minuta de adenda respetiva.
7.  Deliberação n.º 597/2025 – Proposta n.º 166/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Autorizar a transmissão do direito de superfície e a constituição de 
hipoteca sobre o prédio sito em Pote de Água, Bloco C, Lote 18, Largo Alberto Mendes Fialho, n.º 3 – 4.º Dto., Freguesia de S. Sebastião, pelo respetivo 
superficiário.
8.  Deliberação n.º 598/2025 – Proposta n.º 167/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Aceitar o cancelamento da cláusula de reversão, sobre o prédio Pote de 
Água, Bloco C, Lote 18, Largo Alberto Mendes Fialho, n.º 3 – 4.º Dto., na Freguesia de S. Sebastião, inscrita pela Ap. 14 de 1978/06/30, no prédio descrito 
na 2.ª Conservatória do Registo Predial sob o n.º 5910 – I, da Freguesia de S. Sebastião.
9.  Deliberação n.º 599/2025 – Proposta n.º 168/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Autorizar a transmissão do direito de superfície e a constituição de hipo-
teca sobre o prédio sito em Pote de Água, Lote 7, Rua Zófimo Ramos Luz, n.º 9 – 1.º A, Freguesia de S. Sebastião, pelo respetivo superficiário.
10.  Deliberação n.º 600/2025 – Proposta n.º 169/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Aceitar o cancelamento da cláusula de reversão inscrita pela Ap. 61 de 
1978/06/06, relativa ao prédio sito em Pote de Água, Lote 7, Rua Zófimo Ramos Luz, n.º 9 – 1.º A, Freguesia de S. Sebastião, Setúbal, descrito na 2.ª Conser-
vatória do Registo Predial de Setúbal sob o n.º 5878-E.
11.  Deliberação n.º 601/2025 – Proposta n.º 170/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Aceitar o cancelamento da cláusula de reversão inscrita pela Ap. 61 de 
1978/06/06, relativa ao prédio sito em Pote de Água, Lote 3, Rua António Carvalho Serra, n.º 5 – 1.º D, Freguesia de S. Sebastião, Setúbal, descrito na 2.ª 
Conservatória do Registo Predial de Setúbal sob o n.º 6245-H.
12.  Deliberação n.º 602/2025 – Proposta n.º 171/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a prorrogação, por 10 anos, do prazo da concessão do direito de 
exploração e equipamento do restaurante do Parque Urbano de Albarquel, com início em 14/05/2024 e a minuta de adenda respetiva.
13.  Deliberação n.º 603/2025 – Proposta n.º 172/2025 – DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a minuta do Protocolo de Cedência de Utilização de parcela de 
terreno com a área de 25,70 m², à Associação Cristã da Mocidade de Setúbal (YMCA Setúbal) destinada ao alargamento da área de recreio da Creche de Santa 
Maria.
14.  Deliberação n.º 604/2025 – Proposta n.º 175/2025 – DAF/DICONT – Aprovar a 6.ª Alteração Permutativa ao Orçamento da Despesa, a 6.ª ao Plano de 
Atividades Municipal e a 5.ª ao Plano Plurianual de Investimentos.
15.  Deliberação n.º 605/2025 – Proposta n.º 26/2025 – DEB/DIAPE – Aprovar o parecer favorável à constituição de turmas em horário duplo, necessário 
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ao funcionamento das escolas básicas do 1.º ciclo da rede pública do concelho, conforme o mapa de turmas a funcionar no referido regime no ano letivo 
2025/2026.
16.  Deliberação n.º 606/2025 – Proposta n.º 46/2025 – DOM – No âmbito do CP 16/2017 – “Requalificação dos Passeios e Espaços Adjacentes ao Troço 
Poente da Avenida Belo Horizonte, Setúbal”:
Homologar os Autos de Receção Provisória Total e de Liquidação, datados de 20/03/2020 e o Auto de Receção Definitiva, datado de 22/07/2025, e, em con-
sequência, aprovar a liberação de 100% do montante da caução prestada no contrato de empreitada.
17.  Deliberação n.º 607/2025 – Proposta n.º 47/2025 – DOM – No âmbito da empreitada CP 38/2017 – “HUB10 – Plataforma Humanizadora de Conexão 
Territorial: Beneficiação do prolongamento da Estrada dos Quatro Castelos – troço poente entre o acesso à A2 e a Quinta do Conde, no Concelho de Setúbal”, 
homologar o Auto de Receção Provisória Tácita, ocorrida em 30/04/2019 e o Termo de Liberação de Garantia de 19/09/2025.
18.  Deliberação n.º 608/2025 – Proposta n.º 48/2025 – DOM – No âmbito do contrato de prestação de serviços de fiscalização, coordenação de segurança e 
saúde e acompanhamento ambiental relativo à empreitada PRR “Reabilitação do Bairro do Forte da Bela Vista” – Edifícios de Habitação Multifamiliar (Lote 
1 e Lote 2), aprovar e ordenar a execução dos trabalhos complementares, durante 180 dias, na percentagem de cerca de 50% do preço contratual, com valor 
global de 57.272,40 € + IVA, correspondendo a 6.363,60 € + IVA por mês, cujo pagamento integral é da responsabilidade do Município;
Formalizar por escrito os termos e condições da execução dos referidos trabalhos complementares, nos mesmos prazos e valores. 
Delegar no Sr. Presidente da Câmara, com possibilidade de subdelegação, as competências para praticar todos os atos e formalidades instrumentais e de-
cisórios necessários à execução e conclusão dos trabalhos do contrato.
19.  Deliberação n.º 609/2025 – Proposta n.º 49/2025 – DOM – No âmbito do CP 17A/2025/DOM – Empreitada de “Construção de Espaço nas Traseiras da 
Rua de Vanicelos e Praceta das Amoreiras”, aprovar o Relatório Final do Júri e consequentemente, admitir e ordenar as propostas que reúnem condições 
para o efeito.
Adjudicar, por Concurso Público, a empreitada à empresa CONSTRUTORA ESTRADAS DO DOURO 3, LDA., pelo valor de 189.900,00 € + IVA, com prazo 
de execução de 119 dias;
Aprovar a minuta do contrato, conceder o prazo de 5 dias para a apresentação dos documentos de habilitação, exigir a prestação de caução correspondente 
a 5% do valor da adjudicação, designar, o Eng.º João Cardoso como Diretor de Fiscalização da obra e delegar no Presidente da Câmara, com possibilidade 
de subdelegação, competências para praticar todos os atos e formalidades instrumentais e decisórios necessários ao prosseguimento e conclusão do pro-
cedimento e execução dos trabalhos do contrato.
20.  Deliberação n.º 610/2025 – Proposta n.º 50/2025 – DOM – No âmbito do CP 15A/2025/DOM – Empreitada “Construção do Espaço entre a Rua Tomás 
Ribeiro e Caminho de Ferro – 2.ª Fase”, aprovar o Relatório Final do Júri, adjudicar a empreitada à CONSTRUTORA ESTRADAS DO DOURO 3, LDA., por 
269.000,00 € + IVA, com prazo de execução de 77 dias, aprovar a minuta do contrato, conceder 5 dias para apresentação dos documentos de habilitação, 
exigir caução de 5% do valor da adjudicação.
Designar a Eng.ª Sofia Duarte da Fonseca como Diretora de Fiscalização.
Delegar no Sr. Presidente da Câmara, André Valente Martins, com possibilidade de subdelegação, competências para todos os atos necessários à execução 
do contrato.
21.  Deliberação n.º 611/2025 – Proposta n.º 173/2025 – DOM/DAF/DICOMP/SECOMP – Aprovar a abertura do Concurso Público n.º 43/2025/DAF/DI-
COMP/SECOMP para elaboração do anteprojeto e projeto de execução de arquitetura e especialidades do lote D1 do conjunto habitacional da Estrada da 
Graça, em Setúbal, o Programa de Concurso e o Júri do procedimento, designando o Sr. Eng. José Amaro como gestor do contrato, a publicação do anúncio 
no Diário da República e na plataforma ACINGOV, bem como a disponibilização gratuita das peças do concurso;
Delegar no Sr. Presidente da Câmara as competências para prática de todos os atos previstos no CCP.
22.  Deliberação n.º 612/2025 – Proposta n.º 132/2025 – DCDJ – Aprovar a atribuição de um apoio financeiro de 2.226,00 € ao O Grupo Desportivo Cultural 
e Recreativo “Os Ídolos do Chinquilho da Anunciada”, apara na colocação de ar condicionado na sua sede social, melhorando as condições de funciona-
mento da mesma e a qualidade da sua oferta.
23.  Deliberação n.º 613/2025 – Proposta n.º 133/2025 – DCDJ/DICUL – Aprovar a atribuição de um apoio financeiro às entidades descritas no quadro se-
guinte, no montante total de 4.705,88 €, cumprindo os protocolos de colaboração firmados e a repartição de bilheteira (25% a 75%), nos termos das alíneas 
o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro:
24.  Deliberação n.º 614/2025 – Proposta n.º 134/2025 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de um apoio financeiro de 4.000,00 €, ao Clube de Ténis de 

Soul & Gospel

Ópera para Bebés

Festival Internacional de Teatro de Setúbal

ESPETÁCULO

5 julho 2025 

13 julho 2025

de 21 a 30 agosto

DATA

Coral Luisa Todi

Associação Setúbal Voz

Teatro Estúdio Fontenova

ENTIDADE

3.412,20€

105,75€

1.187,93€

VALOR A ATRIBUIR
(sem IVA - 6%)

Setúbal no âmbito da iluminação do seu novo campo de ténis de praia.
25.  Deliberação n.º 615/2025 – Proposta n.º 135/2025 – DCDJ/DIDES – Aprovar a retificação da Deliberação n.º 470/2025, garantindo a correta atribuição 
dos apoios financeiros no âmbito da Matriz de Apoio aos Programas de Desenvolvimento Desportivo 2025, com uma verba total de 3.424,00 €, distribuída 
da seguinte forma:

•  Grupo Desportivo “Os Amarelos”: 2.094,00 €;
•  Núcleo Bicross de Setúbal: 306,00 €;
•  Remo Clube Lusitano: 1.024,00 €.

Esta retificação assegura a majoração dos valores previamente atribuídos, conforme aprovada na reunião da Câmara Municipal de 16 de julho de 2025.
26.  Deliberação n.º 616/2025 – Proposta n.º 144/2025 – DURB/DITA – No âmbito do processo n.º 229/06, requerimento n.º 7338/25, aprovar a isenção 
total do pagamento da taxa, no montante de 324,92 €, relativa às inspeções aos elevadores n.º 371-15.12/001494 e n.º 371-15.12/001495, situados na Rua 
António Maria de Carvalho – Bairro da Torre.
27.  Deliberação n.º 617/2025 – Proposta n.º 145/2025 – DURB/DITA – No âmbito do processo n.º 102/06, requerimento n.º 8630/24, aprovar a isenção 
total do pagamento da taxa, no montante de 162,46 €, relativa à reinspecção do elevador (Processo CMS-15.12/000118), situado na Rua Alves da Silva, n.º 
41 e 43.
28.  Deliberação n.º 618/2025 – Proposta n.º 146/2025 – DURB/DITA - No âmbito do processo n.º 127/23, requerimento n.º 5111/25, aprovar a isenção 
total do pagamento das taxas urbanísticas, no montante de 27.027,33 €, relativas à construção da nova Unidade de Ambulatório de Psiquiatria da Infância e 
Adolescência, sita na Quinta Nova, Estrada Nacional 10 – Estrada de S. Luís da Serra, n.º 130.
29.  Deliberação n.º 619/2025 – Proposta n.º 147/2025 – DURB/DIGU - No âmbito do processo n.º 1108/19, requerimento n.º 421/25, aprovar a minuta de 
contrato de urbanização, para execução de obras de urbanização do espaço público, incluindo infraestruturas da rede viária, drenagem de esgotos domés-
ticos e pluviais, e rede elétrica do arruamento que liga o loteamento à Rua Vinha da Sardinha, em Vale Andeiro – Carrasqueira Azeitão.
30.  Deliberação n.º 620/2025 – Proposta n.º 148/2025 – DURB/DIGU – No âmbito do processo n.º 1110/21, requerimento n.º 6221/25, aprovar a alteração 
da Planta de Síntese do loteamento localizado em Rua da Escola de Brejos Clérigos/Rua Nova da Jardia- Brejos de Azeitão.
31.  Deliberação n.º 621/2025 – Proposta n.º 149/2025 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo n.º 60/25, requerimento n.º 1389/25, aprovar o projeto 
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de arquitetura e o licenciamento da operação urbanística para as obras de alteração exterior do edifício destinado a habitação, localizado na Travessa de 
Santa Maria, n.º 1/1 A.
32.  Deliberação n.º 622/025 – Proposta n.º 150/2025 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo n.º 275/24, requerimento n.º 9276/24, aprovar o projeto 
de arquitetura e o licenciamento da operação urbanística, ficando a emissão da licença condicionada ao cumprimento das condicionantes da CCDRLVT – 
Unidade de Cultura, para as obras de demolição parcial do edifício destinado a habitação e armazém, localizado na Avenida José Mourinho – Aterro do Porto.
33.  Deliberação n.º 623/025 – Proposta n.º 151/2025 – DURB/DIMOT – Aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre a Câmara Municipal 
de Setúbal e a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.
Mandatar o Presidente da Câmara, para proceder à assinatura do Protocolo.
34.  Deliberação n.º 624/025 – Proposta n.º 152/2025 – DURB/DIMOT – Aprovar a atribuição de parque de estacionamento privativo na Rua Rodrigues de 
Freitas, n.º 23, ao Partido Social Democrata (PSD), com isenção do pagamento da respetiva taxa.
35.  Deliberação n.º 625/025 – Proposta n.º 153/2025 – DURB/DIMOT – Aprovar a colocação de sinalização vertical de “Estacionamento Proibido”, na Rua 
Humberto Modas Daniel.
36.  Deliberação n.º 626/025 – Proposta n.º 154/2025 – DURB/DIMOT – Aprovar a atribuição de um estacionamento de uso privativo à Paróquia de S. 
Lourenço de Azeitão, na Rua José Augusto Coelho n.º 124.
37.  Deliberação n.º 627/025 – Proposta n.º 155/2025 – DURB/GARIU – Aprovar uma alteração à deliberação n.º 588/2025 - Ocupação de via pública com 
suporte de publicidade exterior “SPACESHOW”, no que concerne à data da referida ocupação que passa para o período compreendido entre os dias 17 a 19 
de outubro do corrente ano, no Largo José Afonso.
38.  Deliberação n.º 628/025 – Proposta n.º 156/2025 – DURB/GARIU – Autorizar a continuidade das estruturas publicitárias, nos locais abaixo enuncia-
dos, pelo prazo de 12 meses:

•  Proc. 139/16 - Rotunda do Monte Belo;
•  Proc. 141/16 - Rua Sociedade Perpétua Azeitonense c/ a Rua Antero de Quental;
•  Proc. 401/16 - EN 10 - Azeitão; 
•  Proc. 694/16 - Rua do Poço Mouro c/ a Rua da Terceira Idade;
•  Proc. 695/16 - Av. Coração de Maria;
•  Proc. 696/16 - Estrada de Palmela;
•  Proc. 697/16 - Av. Dr. António Rodrigues Manito;
•  Proc. 698/16 - EN 10 c/ a Rua da Escola Preparatória – Azeitão;
•  Proc. 699/16 - Estrada dos Ciprestes (sentido Setúbal, antes do n.º 73 e frente ao n.º 54);
•  Proc. 700/16 - Estrada da Varzinha (junto ao elefante azul);
•  Proc. 154/18 - Rua do Alto da Guerra c/ a Rua da Terceira Idade;
•  Proc. 155/18 - Rua do Poço Mouro c/ a Rua José Guilherme dos Santos;
•  Proc. 65/19 - Av. Alexandre Herculano c/ a Rua Gama Braga;
•  Proc. 66/19 - Av. Luísa Todi (junto às finanças);
•  Proc. 67/19 - Av. José Mourinho c/ a Travessa da Saboaria;
•  Proc. 88/19 - Estrada de São Luís da Serra;
•  Proc. 89/19 - Rua da Tebaida;
•  Proc. 90/19 - Av. Mestre Lima de Freitas, junto ao n.º 61;
•  Proc. 91/19 - Av. Coração de Maria (frente ao condomínio fechado);
•  Proc. 92/19 - Av. Mestre Lima de Freitas com a Estrada Vale de Mulatas;
•  Proc. 94/19 - Av. das Descobertas;
•  Proc. 95/19 - Estrada dos Ciprestes;
•  Proc. 96/19 - Av. Mestre Lima de Freitas com a Rua das Caravelas;
•  Proc. 98/19 - Av. da República Guiné-Bissau;
•  Proc. 107/19 - Av. Pedro Alvares Cabral (a seguir ao estabelecimento prisional);
•  Proc. 108/19 - Av. da República Guiné-Bissau;
•  Proc. 109/19 - Rua Jorge de Sousa;
•  Proc. 110/19 - Av. Mestre Lima de Freitas (frente colégio S. Filipe);
•  Proc. 111/19 - Av. da Europa;
•  Proc. 113/19 - EN10 (passeio frente ao MediaMarkt);
•  Proc. 122/19 - Av. Coração de Maria;
•  Proc. 123/19 - Praça VFC c/ a Av. Alexandre Herculano;
•  Proc. 124/19 - Av. Infante D. Henrique c/ a Rua Pulido Valente;
•  Proc. 131/19 - Av. Bento Gonçalves;
•  Proc. 14/20 - Av. Afonso Albuquerque c/a Rua Dr. Luís Teixeira Macedo e Castro;
•  Proc. 49/20 - Rua Batalha do Viso;
•  Proc. 108/20 - Av. do Alentejo c/ a Rua Camilo Castelo Branco (4 caminhos);
•  Proc. 3/23 - Av. Pedro Álvares Cabral (saída da rotunda dos golfinhos sentido centro)
•  Proc. 4/23 - Av. Pedro Álvares Cabral (rotunda com a Av. do Alentejo);
•  Proc. 42/23 - Av. D. Manuel I (cruzamento c/ a Estrada da Graça),
•  Proc. 62/24 – Av. Mestre Lima de Freitas, junto à Conforama.

39.  Deliberação n.º 629/025 – Proposta n.º 157/2025 – DURB/GARIU - Autorizar a ocupação da via pública, com uma unidade móvel - rulote de venda de 
bifanas, na Av. Baía de Setúbal, pelo período de um ano, durante todas as sextas-feiras, sábados e domingos do período estabelecido. 
40.  Deliberação n.º 630/025 – Proposta n.º 174/2025 – DURB/DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a cedência, a título gratuito, em regime de direito de 
superfície, a constituir sobre uma parcela de terreno, com a área de 5.010,00 m², sito na Estrada da Chamburguinha, Faralhão, em Setúbal, descrito na 2.ª 
Conservatória do Registo Predial, sob o n.º 499 e inscrito na matriz predial rústica, sob o artigo n.º 96, da secção H, ambos da Freguesia do Sado, à Junta 
de Freguesia do Sado, para regularizar a ocupação do polo operacional da Chamburguinha, onde se encontram serviços de apoio à higiene urbana, equipa-
mentos e estaleiro de máquinas e materiais de construção;
Constituir o direito de superfície pelo prazo de 50 anos, a contar da data de celebração da respetiva escritura, renovável por períodos de 10 anos, salvo se 
uma das partes a tal se opuser, por escrito dirigido à outra, com a antecedência mínima de 90 dias;
Constituir uma servidão de utilização pública, da área de 88,00 m², com 13,83 m de comprimento e 6,54 m de largura, registada na Conservatória do Registo 
predial de Setúbal a favor do município;
Reverter para o Município da parcela de terreno cedida, sem que haja lugar a qualquer indemnização, se ao prédio for dado uso diferente daquele a que se 
destina.
Para conhecimento geral, publica-se o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos locais de estilo, nos termos legais, pelo prazo de 8 dias.
Setúbal, 02 de outubro de 2025
O Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, André Valente Martins
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Aviso

André Valente Martins, Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, torna público que nos termos e para os efeitos do disposto nos Artigos 139º e 140º, do 
novo Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, foi aprovado o “REGULAMENTO DE ACESSO 
E ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÃO MUNICIPAL DE SETÚBAL”, que foi presente à reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 03 de setembro de 
2025 e aprovada em sessão da Assembleia Municipal de 26 de setembro de 2025, entrará em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação em Diário da 
República, podendo ser consultado na página oficial do Município na internet em www.mun-setubal.pt.
Setúbal e Paços do Concelho, em 30 de setembro de 2025.
O PRESIDENTE DA CÂMARA, André Valente Martins

REGULAMENTO DE ACESSO E ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÃO MUNICIPAL DE SETÚBAL

Preâmbulo:
A Constituição da República Portuguesa consagra no seu artigo 65.º n.º 1 que “todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de dimensão 
adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a privacidade familiar”. Incumbe ao Estado, nos termos do nº 3 deste 
artigo, adotar uma política tendente a estabelecer um sistema de renda compatível com o rendimento familiar e de acesso à habitação própria, que se con-
cretiza no Regime de Arrendamento Apoiado, definido pela Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro republicada pela Lei n.º 32/2016 de 24 de agosto, onde se 
inclui o arrendamento praticado pelo Município de Setúbal nas habitações de sua propriedade.
O Regulamento de Acesso e Atribuição de Habitação Municipal de Setúbal, está em vigor desde a sua publicação pelo Aviso 8880/2017, de 7 de agosto, na 2ª 
série, do Diário da República.
Com a experiência de aplicação do Regulamento em vigor, o Município de Setúbal verificou a necessidade de o atualizar, tanto mais que a publicação da Lei 
n.º 83/2019, de 03 de setembro, que criou a Lei de Bases da Habitação, e o Decreto-Lei 37/2018 de 04 de junho, que criou o 1.º Direito-Programa de Apoio 
ao Acesso à Habitação, vieram estabelecer, as bases de direito à habitação e as tarefas fundamentais do Estado na efetiva garantia desse direito a todos os 
cidadãos, nos termos da Constituição. Bem como um programa público de promoção de soluções habitacionais para pessoas que vivem em condições ha-
bitacionais indignas e que não dispõem de capacidade financeira para suportar o custo do acesso a uma habitação adequada.
Foram, portanto, definidos vários conceitos que o Município de Setúbal determinou adotar.
O Regulamento de Acesso e Atribuição de Habitação Municipal de Setúbal, pretende contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos agregados fami-
liares que enfrentam dificuldades no acesso ou na manutenção de uma habitação condigna e adequada no arrendamento urbano. A sua atualização procura 
reforçar esse objetivo, garantindo um processo mais aprofundado e rigoroso no exercício do direito à habitação, em conformidade com os princípios da 
igualdade, imparcialidade, transparência e objetividade, através de regras claras e precisas na seleção dos candidatos à atribuição de habitação municipal.
Face ao exposto, e no uso das competências e atribuições previstas na alínea c), do n.º 2, e no n.º 3, do artigo 65.º, no n.º 7, do artigo 112.º, e no artigo 241.º, 
todos da Constituição da República Portuguesa, nas alíneas h), i) e n), do n.º 2, do artigo 23.º, e na alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, conjugadas com a alínea 
k), do n.º 1, do artigo 33.º, todos do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, no n.º 4, do artigo 2.º, da Lei n.º 81/2014, de 19 de 
dezembro, na redação em vigor, e nos artigos 97.º a 101.º e 135.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação, é elaborado o presente Regulamento de Acesso e Atribuição de Habitação Municipal de Setúbal, que dispõe 
o seguinte:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º
Objeto
O presente Regulamento estabelece as condições de acesso e os critérios de atribuição das habitações que integram o património imobiliário do Município 
de Setúbal, destinado a arrendamento apoiado.

Artigo 2º
Âmbito
No âmbito do arrendamento apoiado, o presente regulamento aplica-se:
a)  A todo o território do município de Setúbal; 
b)  A todos os residentes e não residentes no município de Setúbal, nacionais ou estrangeiros com título válido de permanência no território nacional, 
com idade igual ou superior a 18 anos ou emancipados que se encontrem em situação precária e sem condições para proverem uma habitação condigna e 
reúnam as condições de acesso definidas no presente Regulamento, na Lei nº 81/2014, de 19 de dezembro, e os critérios de acesso ao 1.º Direito - Programa 
de Apoio ao Acesso à Habitação, criado pelo Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de maio.

Artigo 3º
Fim das habitações
1.  As habitações atribuídas no âmbito do presente Regulamento, destinam-se exclusivamente à habitação permanente do agregado familiar habitacional.
2.  É proibida qualquer forma de cedência, total ou parcial, temporária ou permanente, onerosa ou gratuita, do gozo da habitação por parte do arrendatário 
ou de qualquer elemento do seu agregado, nomeadamente a cessão da posição contratual, o arrendamento, a hospedagem ou o comodato.

Artigo 4º
Conceitos
Nos termos do presente Regulamento, entende-se por:
a)  Agregado familiar - o conjunto de pessoas que residem em economia comum, constituído pelo arrendatário e pelas pessoas referidas nas alíneas a), b), 
c), d) e e) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, na sua atual redação e que tenha sido autorizado pelo senhorio a permanecer 
na habitação arrendada; 
b)  Agregado Unititulado - o agregado habitacional constituído por um ou mais dependentes e um único adulto não dependente;
c)  Condições indignas - segundo o Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de maio que criou o 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, entende-se 
pela situação em que uma pessoa ou agregado familiar não dispõe de uma habitação adequada, residindo de forma permanente, nomeadamente, em situa-
ção de:

i.  Precariedade, considerando-se como tais as situações de pessoas sem-abrigo, tal como definidas nos termos da alínea v) do presente artigo, bem 
como os casos de pessoas sem solução habitacional alternativa ao local que usam como residência permanente, quando têm de o desocupar por causa 
relacionada com a declaração de insolvência de elementos do agregado ou do proprietário do imóvel onde o agregado reside, com situações de violência 
doméstica, com operações urbanísticas de promoção municipal ou com a não renovação de contrato de arrendamento;
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ii.  Insalubridade e insegurança, nos casos em que a pessoa ou o agregado vive em local, construído ou não, destituído de condições básicas de salubri-
dade, segurança estrutural, estanquidade e higiene ou por ser uma edificação sem condições mínimas de habitabilidade;
iii.  Sobrelotação, quando, da relação entre a composição do agregado e o número de divisões habitáveis da habitação, esta não dispõe de um número 
de divisões suficiente, considerando-se suficiente um número correspondente a uma divisão comum e a uma divisão por cada casal, por cada adulto, 
por cada duas pessoas do mesmo sexo com idades entre os 12 e os 17 anos, por cada pessoa de sexo diferente com idades entre os 12 e os 17 anos e por 
cada duas pessoas com menos de 12 anos;
iv.  Inadequação, por incompatibilidade das condições da habitação com características específicas de pessoas que nela habitam, como nos casos de 
pessoas com incapacidade ou deficiência, em especial quando a habitação:

A.  Tem barreiras no acesso ao piso em que se situa; e ou
B.  As medidas dos vãos e áreas interiores impedem uma circulação e uma utilização ajustadas às características específicas das pessoas que nelas 
residem;

d)  Dependente - elemento do agregado familiar que seja menor de idade e a pessoa que, não tendo mais de 25 anos ou tendo mais de 65 anos, aufira ren-
dimentos iguais ou inferiores à pensão social no regime não contributivo, e que integre um agregado com um ou mais adultos não dependentes; 
e)  Desempregado - pessoa que comprove o desemprego através de declaração do Centro de Emprego e/ou comprove inexistência de retribuição salarial 
no respetivo extrato da Segurança Social;
f)  Despejo - cessação judicial da relação jurídica de arrendamento, com decisão de execução da ação, mediante a apresentação do documento comprova-
tivo;
g)  Divisão habitável - divisão cuja área é de pelo menos 4 m2;
h)  Domicílio fiscal - local da residência habitual e permanente de cada individuo e registado como tal perante a Autoridade Tributária;
i)  Fator de capitação - percentagem resultante da ponderação da composição do agregado familiar, de acordo com a tabela constante do Anexo I da Lei n.º 
81/2014, de 19 de dezembro na sua redação em vigor;
j)  Fração habitacional - fração destinadas a fins habitacionais;
k)  Idoso isolado - pessoa com idade superior a 65 anos que habite sozinho;
l)  Indexante dos apoios sociais (IAS) - valor fixado nos termos da Lei, na sua redação atual;
m)  Ocupação sem titulo - situações de ocupação total ou parcial de frações habitacionais que não detêm documento legal que fundamente o direito ao gozo 
da referida fração habitacional;
n)  Pensionista - titular de uma prestação pecuniária nas eventualidades de: invalidez, velhice, doença profissional ou morte;
o)  Pessoa com deficiência - indivíduo com grau comprovado de incapacidade igual ou superior a 60%, desde que comprovada por atestado de incapacida-
de multiusos nos termos do Decreto-Lei 202/96, de 23 de outubro com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei 174/97, de 19 de julho;
p)  Pessoa vulnerável - aquela que se encontra em situação de sem-abrigo, sem teto e/ou vítima de violência doméstica;
q)  Reformado - indivíduo que, tendo cessado o exercício de uma profissão, por decurso de tempo regulamentar, por limite de idade, por incapacidade ou 
por razões disciplinares, beneficia de uma pensão de reforma;
r)  Rendimento mensal corrigido - o rendimento mensal líquido deduzido das quantias indicadas de seguida: 

i.  10% do Indexante de Apoios Sociais pelo primeiro dependente; 
ii.  15% do Indexante de Apoios Sociais pelo segundo dependente;
iii.  20% do Indexante de Apoios Sociais por cada dependente além do segundo; 
iv.  10% do Indexante de Apoios sociais por cada deficiente, que acresce aos anteriores se também couber na definição de dependente;
v.  10% do indexante de Apoios Sociais por cada elemento do agregado familiar com idade igual ou superior a 65 anos; 
vi.  20% do Indexante de Apoios Sociais em caso de Agregado Unititulado; 
vii.  A quantia resultante da aplicação do fator de capitação, constante do anexo I da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro na sua redação em vigor, ao 
Indexante de Apoios Sociais.

s)  Rendimento mensal líquido (RML) - o duodécimo do total dos rendimentos anuais líquidos auferidos por todos os membros do agregado familiar, 
sendo o rendimento anual líquido de cada membro obtido:

i.  Subtraindo ao rendimento global o valor da coleta líquida, nos termos do n.º 2 do art.º 3º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na redação conferida 
pela Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto; caso os rendimentos se reportem a período inferior a um ano, considera-se a proporção correspondentes ao nº 
de meses em causa; 
ii.  Sendo zero o valor da coleta líquida ou não tendo legalmente havido lugar à entrega de declaração de rendimentos nos termos do Código do Imposto 
sobre o Rendimento de Pessoas Singulares, calculando o total dos rendimentos anuais auferidos, considerados nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 70/2010, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 15/2011, de 3 de maio, e pelos Decretos-Leis nos 113/2011, de 29 de novembro, e 133/2012, de 27 de 
junho; Caso os rendimentos se reportem a período inferior a um ano, considera-se a proporção correspondente ao número de meses em causa.

t)  Rendimento mensal “per capita” - rendimento mensal líquido dividido pelo número de elementos que compõem o agregado familiar;
u)  Salário mínimo mensal - retribuição mínima mensal, seja qual for a modalidade praticada pelo trabalhador, cujo valor é determinado anualmente por 
legislação específica, ouvida a Comissão Permanente de Concertação Social;
v)  Sem Abrigo - individuo que se encontre:

i.  Sem teto, vivendo no espaço público, alojado em abrigo de emergência ou com paradeiro em local precário; ou
ii.  Sem casa, encontrando-se em alojamento temporário destinado para o efeito.

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÃO MUNICIPAL NO REGIME DO ARRENDAMENTO APOIADO

Artigo 5º
Procedimento do Concurso por Inscrição
1.  A Câmara Municipal de Setúbal, procede à atribuição de habitação no regime de arrendamento apoiado através do procedimento de concurso por inscri-
ção conforme definido no artigo 10.º, da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro na sua redação em vigor, sem prejuízo da possibilidade de o Município poder 
adotar outro procedimento de concurso nos termos da mesma Lei.
2.  O concurso por inscrição tem por objeto a oferta das habitações que são identificadas, em cada momento, pela Câmara Municipal de Setúbal, para atri-
buição em regime do arrendamento apoiado aos candidatos que, de entre os que se encontram, à altura, inscritos em listagem própria, estejam melhor 
classificados, em função dos critérios de hierarquização e de ponderação estabelecidos na Matriz para cálculo da pontuação das candidaturas, constante no 
Anexo I do presente Regulamento.

Artigo 6º
Regime
1.  As habitações municipais são atribuídas em Regime de Arrendamento Apoiado, em conformidade com regime jurídico vigente, designadamente o 
previsto na Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação em vigor.
2.  A atribuição das habitações municipais é feita pelo prazo estabelecido na lei.



6JORNAL.DELIBERAÇÕES16.outubro25

3.  A atribuição de uma habitação em regime de arrendamento apoiado confere ao Município de Setúbal, nos termos legais aplicáveis, o direito de aceder 
aos dados do arrendatário titular do contrato e dos membros do respetivo agregado familiar, para fins de informação ou de confirmação dos dados de-
clarados, nos termos regulados no artigo 31.º, da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação em vigor, sem prejuízo do disposto no artigo 23º, do 
presente regulamento, relativo ao tratamento de dados pessoais.
4.  Ao acesso e à atribuição das habitações é aplicável o regime constante do presente regulamento e, subsidiariamente, o Código do Procedimento Admi-
nistrativo.
5.  O contrato de arrendamento apoiado rege-se pelo disposto na Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação em vigor e, subsidiariamente, pela lei 
civil e pelas disposições do presente regulamento.
6.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato de arrendamento apoiado tem a natureza de contrato administrativo, estando sujeito, no que 
seja aplicável, ao respetivo regime jurídico.

Artigo 7º
Condições de Acesso ao Concurso por Inscrição
1.  A atribuição de uma habitação em regime de arrendamento apoiado terá como pressuposto a carência financeira e habitacional dos candidatos.
2.  São admitidas as candidaturas cujos agregados familiares reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a)  Ser maior de 18 anos ou legalmente emancipado;
b)  Ter nacionalidade portuguesa ou qualquer outra nacionalidade, desde que com titulo válido de permanência no território nacional;

3.  Cada agregado familiar só pode apresentar uma candidatura, salvo disposição legal em contrário;
4.  Cada pessoa só pode pertencer a um agregado familiar, exceto dependentes com guarda partilhada. 

Artigo 8º
Impedimentos
1.  Está impedido de tomar ou manter o arrendamento de uma habitação em Regime de Arrendamento Apoiado o agregado que se encontra numa das 
seguintes situações:

a)  Agregados familiares em que algum dos elementos seja proprietário, usufrutuário, arrendatário ou detentor a outro título de prédio urbano ou de 
fração autónoma de prédio urbano destinado a habitação, desde que o imóvel seja adequado a satisfazer o fim habitacional do agregado e não constitua 
residência permanente de terceiros com direitos legais ou contratuais sobre o mesmo à data de celebração do contrato de arrendamento;
b)  Qualquer dos elementos do agregado familiar esteja a usufruir de apoios financeiros públicos para fins habitacionais, 
c)  Qualquer dos elementos do agregado familiar seja titular de uma habitação de arrendamento apoiado, à data de celebração do contrato de arrenda-
mento;
d)  Qualquer dos elementos do agregado familiar tenha sido identificado como ocupante ilegal de uma fração habitacional municipal;
e)  Qualquer dos elementos do agregado familiar esteja inscrito para efeitos fiscais, de segurança social ou outros, com outro local de residência.

2.  Fica impedido de se candidatar e de aceder a uma habitação no Regime do Arrendamento Apoiado, por um período de dois anos:
a)  O candidato, arrendatário ou elemento que, para efeito, respetivamente, de atribuição ou manutenção de uma habitação em Regime de Arrenda-
mento Apoiado, utilize meios fraudulentos, proceda à prestação culposa de declarações falsas ou à omissão dolosa de informação relevante;
b)  O candidato, arrendatário ou elemento do agregado familiar do arrendatário no Regime do Arrendamento Apoiado tenha cedido a terceiros a 
qualquer título, total ou parcialmente, de forma gratuita ou onerosa uma habitação pertencente a qualquer entidade referida no artigo 2º nº 1, da Lei 
81/2014, de 19 de dezembro;
c)  O candidato que tenha ocupado ilicitamente ou tenha sido alvo de despejo de uma habitação pertencente a qualquer entidade referida no artigo 2º, 
nº 1, da Lei 81/2014, de 19 de dezembro;
d)  O candidato que recuse, sem fundamento validado pelos serviços municipais e por eleito, detentor do pelouro da habitação, a habitação que lhe foi 
atribuída de acordo com as formas de atribuição previstas ou que não proceda à ocupação da mesma nos termos previstos no presente regulamento;
e)  Sem prejuízo de outros fundamentos validados pelos serviços municipais, a recusa da habitação atribuída pode ser excecionalmente admitida por 
motivos de saúde, profissionais ou outros, devidamente comprovados.

3.  No caso previsto na alínea a), do n.º 1, quando for invocado e comprovado que o prédio ou fração não está em condições de satisfazer o fim habitacional 
ou que o direito relativo ao mesmo é detido ou foi adquirido apenas em parte por membros do agregado familiar, cabe ao Município de Setúbal avaliar a 
situação e decidir sobre o acesso deste agregado à atribuição de habitação.
4.  A decisão de exclusão da candidatura por verificação, inicial ou superveniente, de um impedimento será notificada ao representante do agregado familiar 
candidato, acompanhado da respetiva fundamentação, sem prejuízo do direito de audiência prévia previsto no Código de Procedimento Administrativo.
5.  Poderão ser admitidas outras candidaturas devidamente fundamentadas e autorizadas pelo Presidente da Câmara Municipal ou outro elemento do Exe-
cutivo com competência delegada para o efeito.

Artigo 9º
Instrução da Candidatura
1.  A instrução da candidatura é efetuada mediante a apresentação de formulário próprio, nos serviços municipais ou no sítio da internet da Câmara Muni-
cipal de Setúbal, devidamente preenchido e junto com os documentos indicados no nº 2 do presente artigo.
2.  Todos os elementos do agregado familiar devem apresentar os seguintes documentos atualizados:

a)  Documentos de identificação civil e fiscal de todos os elementos do agregado familiar (Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão/Cédula de Nasci-
mento/Assento de Nascimento/Cartão de Contribuinte, documento de autorização de permanência ou documento equivalente que habilite o candidato 
e os elementos do agregado familiar a permanecer de forma legal em território nacional, caso se aplique), sendo que a junção de reprodução do cartão 
de cidadão ou do bilhete de identidade não é obrigatória, podendo, em alternativa, a identidade dos respetivos titulares ser objeto de conferência pelos 
serviços mediante exibição presencial dos respetivos documentos originais;
b)  Número de Identificação da Segurança Social de todos os elementos do agregado familiar;
c)  Declaração da Junta de Freguesia comprovativa da composição do agregado familiar e respetiva morada;
d)  Comprovativo de todos os rendimentos dos elementos do agregado familiar maiores de 18 anos (nota de liquidação do IRS, recibos de vencimento 
e extrato de remunerações emitido pela Segurança Social, comprovativo do rendimento proveniente de pensões, prestação de rendimento social de 
inserção, subsídio de desemprego, ou outro aplicável);
e)  Quando aplicável, atestado pelo Instituto de Segurança Social em como não aufere nenhum tipo de rendimento ou de prestação social (exceto abono 
de família); e nestes casos apresentar comprovativo de pedido de apoio social, nas situações em que não existem quaisquer rendimentos, devendo 
neste caso confirmar em declaração qual é o meio de subsistência;
f)  Declaração dos serviços de Segurança Social, com o montante mensal auferido e respetiva composição do agregado familiar, no caso de beneficiários 
de Rendimento Social de Inserção (RSI);
g)  Declaração da Autoridade Tributária e Aduaneira, onde conste a (in)existência de bens imóveis em nome do requerente e dos demais elementos do 
agregado familiar;
h)  Quando aplicável, comprovativo do contrato de arrendamento e o último recibo de pagamento da renda, assim como a apresentação da carta do 
senhorio, a comunicar a caducidade/denúncia do contrato de arrendamento;
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i)  Em caso de despejo, apresentar documento comprovativo da cessação judicial da relação jurídica de arrendamento, com decisão de execução da ação;
j)  Quando aplicável, no caso de menores, comprovativo da regulação do exercício das responsabilidades parentais;
k)  Em caso de elementos do agregado familiar que possuam deficiência com grau de incapacidade igual ou superior a 60%, ou eventuais problemas de 
saúde crónicos que confiram incapacidade, deve ser apresentado Atestado de Incapacidade Multiusos; 
l)  Comprovativo da situação escolar e/ou profissional dos elementos dependentes com idade inferior a 26 anos;
m)  Estatuto de vítima de violência doméstica ou relatório de entidade competente e indicação da necessidade de afastamento do agressor, caso se 
aplique, sendo que:

i.  Os estatutos com mais de dois anos devem ser acompanhados de confirmação do tribunal em como o processo ainda está ativo;
ii.  Caso o mesmo tenha sido arquivado, deve ser apresentado o pedido e deferimento do prolongamento do prazo do estatuto.

n)  Decisão judicial comprovativa do estado de insolvência, caso se aplique.

Artigo 10º
Apreciação Liminar das Candidaturas
1.  Após receção do pedido de atribuição de habitação de arrendamento apoiado, o mesmo será objeto de uma apreciação liminar, a realizar pelos serviços 
municipais de habitação no prazo de 90 dias uteis. 
2.  Sempre que os pedidos não tenham sido instruídos nos termos e com os elementos fixados pelo presente regulamento, o requerente será notificado 
para vir completar e/ou aperfeiçoar o pedido, apresentando os elementos em falta ou suprindo as formalidades preteridas, em 30 dias úteis, por escrito ou 
oralmente em atendimento marcado para o efeito.
3.  Sempre que a Câmara Municipal de Setúbal entender ser necessário, para a análise da candidatura, poderá ser marcado atendimento para recolha de 
informação em falta.
4.  No caso de o requerente, após ter sido notificado nos termos dos números anteriores, não ter procedido ao aperfeiçoamento do pedido ou comparecido 
para recolha de informação em falta, este será objeto de indeferimento liminar, por decisão a proferir pelo Presidente da Câmara Municipal ou outro ele-
mento do Executivo com competência delegada para o efeito. 
5.  A decisão de indeferimento liminar do pedido e respetivos fundamentos são notificados ao requerente através de carta registada com aviso de receção.
6.  Considera-se regularmente notificado o candidato cuja notificação seja enviada para a morada que consta na candidatura, ainda que não seja reclamada.
7.  Sem prejuízo da responsabilidade criminal, a prestação de falsas declarações ou falsificação de documentos, determina a rejeição liminar do pedido. 

Artigo 11º
Confirmação das Declarações
1.  Com vista à apreciação dos pedidos devidamente instruídos e sempre que se mostre necessário, a Câmara Municipal de Setúbal pode, a todo o tempo, 
requerer que sejam prestadas informações adicionais, bem como mais documentos de suporte, relatórios técnicos ou requerer diligências de prova úteis 
para o esclarecimento dos factos com interesse para a decisão, notificando o requerente para proceder à respetiva entrega no prazo máximo de 10 dias úteis, 
sob pena de arquivamento do processo.
2.  O arquivamento referido no número anterior poderá não se aplicar quando estejam em causa prazos de resposta de entidades terceiras que excedam 10 
dias, devendo tais situações ser devidamente comprovadas.
3.  A decisão de arquivamento do pedido e respetivos fundamentos são notificados ao requerente através de carta registada com aviso de receção.
4.  Considera-se regularmente notificado o candidato cuja notificação seja enviada para a morada que consta na candidatura, ainda que não seja reclamada.
5.  A prestação de falsas declarações pelos candidatos é punível nos termos da lei penal. 
6.  Os documentos apresentados e as declarações prestadas pelos candidatos às habitações municipais podem, a todo o tempo, ser confirmadas junto das 
entidades competentes para atestar os factos documentados e declarados.

Artigo 12º
Indeferimento da Candidatura
1.  As candidaturas serão indeferidas caso:

a)  O candidato e respetivo agregado familiar não reúnam as condições de acesso fixadas na Lei e no presente Regulamento;
b)  O pedido esteja suportado em falsas ou erróneas declarações, prestadas com o intuito de, com base nas mesmas, ver concedido o direito a uma 
habitação de arrendamento apoiado;
c)  O candidato ou algum dos elementos do agregado familiar tenha sido sancionado por algumas das situações de impedimento ao arrendamento 
apoiado nos termos da Lei e do presente Regulamento.
d)  O candidato que não retifique as incorreções ou omissões detetadas, não entregue os documentos em falta ou solicitados pelo serviço e não preste 
os esclarecimentos necessários para apreciação do pedido dentro do prazo previsto;

2.  A decisão de indeferimento do pedido e respetivos fundamentos é comunicada por carta registada com aviso de receção para a morada do candidato, 
sem prejuízo do direito de audiência prévia nos termos da Lei.  
3.  O candidato tem o prazo de máximo de 10 dias úteis para impugnar a decisão de indeferimento a partir da receção da comunicação de indeferimento, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.
4.  Considera-se regularmente notificado o candidato cuja notificação seja enviada para a morada que consta no processo, ainda que não seja reclamada.
5.  Tem competência para o indeferimento o Presidente da Câmara Municipal ou outro elemento do Executivo com competência delegada para o efeito. 
6.  Sem prejuízo do disposto no artigo 8º nº 2 do presente Regulamento, o candidato pode apresentar nova candidatura logo que o impedimento que levou 
ao indeferimento da candidatura anterior seja suprido, iniciando novo procedimento.

Artigo 13º
Exclusão da Candidatura
1.  Sem prejuízo dos casos de indeferimento constantes no artigo anterior, são excluídas as candidaturas que se enquadrem nas seguintes condições:

a)  A falta de entrega de documentos quando solicitados, salvo se devidamente justificada, no prazo de 10 dias úteis, com os seguintes fundamentos: 
doença do próprio ou de um elemento do agregado familiar a quem preste assistência, exercício de atividade laboral e cuja entidade patronal não aceite 
este tipo de ausência como falta justificada e cumprimento de obrigações legais;
b)  Quando o candidato não compareça nos serviços, convocado para o efeito, designadamente para prestar esclarecimentos ou no ato de atribuição da 
habitação, salvo justo impedimento devidamente autorizado;
c)  Quando o candidato recuse a habitação atribuída ou não a ocupe no prazo estipulado, salvo justo impedimento devidamente autorizado.

2.  Se o candidato recusar a entrega da habitação, sem justificação fundamentada e autorizada, fica impedido de candidatar-se durante 2 anos. 

Artigo 14º
Desistência
Considera-se que desistiram do pedido de atribuição os candidatos que:
a)  Não se pronunciem dentro de prazo facultado;
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b)  Não apresentem os esclarecimentos e/ou a documentação complementar solicitada;
c)  Não compareçam, quando convocados para atendimento nos serviços municipais, para prestar esclarecimentos, ou no ato de atribuição da habitação, 
salvo impedimento devidamente justificado;
d)  Manifestem expressamente o seu desinteresse na habitação a atribuir;

Artigo 15º
Validade das Candidaturas
1.  As candidaturas admitidas e respetiva classificação são válidas por um período de 2 anos, a contar da data de validação do pedido.
2.  Verificando-se alterações à candidatura apresentada, nomeadamente por alteração de residência, composição do agregado familiar, valor dos rendi-
mentos, entre outros, deve o candidato informar a Câmara Municipal de Setúbal dos dados atualizados, através do preenchimento de formulário disponi-
bilizado para o efeito.
3.  Decorrido o prazo de dois anos da integração em lista, e caso se mantenham as circunstâncias e condições que justificaram a candidatura, o prazo de 
validade poderá ser renovado, por igual período.
4.  Para efeitos do disposto no número anterior, o candidato deve formalizar a renovação do pedido e atualizar os dados constantes do processo, através do 
preenchimento de formulário disponibilizado para o efeito.
5.  Caso não exista, atualização da candidatura promovida pelo candidato ou simples manifestação de interesse pelo mesmo no prazo de dois anos, consi-
dera-se a candidatura caducada.

Artigo 16º
Critérios de Seleção e Atribuição
1.  A atribuição das habitações em Regime de Arrendamento Apoiado tem por base a tipologia e a caracterização das habitações municipais que, em cada 
momento, se encontrem disponíveis e respeitará a lista de ordenação das candidaturas à data.
2.  As candidaturas são analisadas pelos serviços de habitação e quando necessário pode incluir entrevista social, visitas domiciliárias, bem como outras 
diligências tidas por convenientes, que têm como função confirmar a situação sócio habitacional do agregado familiar.
3.  A lista de ordenação das candidaturas será determinada pela pontuação obtida por cada uma das candidaturas qualificadas em resultado da aplicação dos 
critérios de hierarquização, agregados na matriz, que consta no Anexo I do presente Regulamento.
4.  A matriz referida no número anterior representará, em cada momento, a política municipal de gestão do parque habitacional destinada ao arrendamen-
to apoiado e densificará os critérios de hierarquização seguintes:

a)  O tipo e a gravidade da carência habitacional dos agregados familiares classificados;
b)  A composição, a caracterização e o escalão de rendimentos dos agregados familiares classificados;

5.  As candidaturas serão classificadas nos termos do número 3 do presente artigo, por ordem decrescente e de acordo com a tipologia da habitação a que 
os agregados familiares se candidatam, conforme anexo II da Lei nº 32/2016 de 24 de agosto.

Artigo 17º
Critérios de Desempate das Candidaturas 
Em caso de empate, o desempate será decidido, por ordem decrescente, de acordo com os seguintes critérios de prioridade:
a)  Agregado com rendimento per capita inferior;
b)  Falta de condições de segurança e salubridade da habitação;
c)  Famílias com um ou mais elementos com estatuto de vítimas de violência doméstica com necessidade de afastamento do agressor;
d)  Famílias com uma ou mais pessoas com deficiência;
e)  Famílias Unitituladas com filho(s) menor(es) de idade;
f)  Agregado constituído exclusivamente por elementos com idade igual ou superior a 65 anos;
g)  Antiguidade da candidatura.

Artigo 18º
Adequação das habitações
1.  Considera-se adequada à satisfação das necessidades do agregado familiar, a tipologia das habitações municipais que não favoreçam a sobrelotação ou 
subocupação de acordo com a composição familiar.
2.  A habitação a atribuir deve ainda adequar-se a pessoas com mobilidade reduzida, garantindo a acessibilidade.

Artigo 19º
Lista de Hierarquização das Candidaturas
1.  A lista de candidaturas é permanentemente atualizada pela Câmara Municipal, em função da validação das novas candidaturas e das atribuições que 
forem sendo efetuados em cada momento.
2.  A lista de candidaturas é publicada no sítio da internet da Câmara Municipal de Setúbal e disponibilizada no posto de atendimento dos serviços de 
habitação.
3.  Os interessados têm o direito de serem ouvidos em sede de audiência prévia nos termos do Código do Procedimento Administrativo, no prazo de 10 dias 
úteis, para, querendo, se pronunciarem por escrito sobre a classificação obtida.
4.  Quando há lugar a reclamação da classificação da candidatura, em sede de audiência dos interessados, a proposta de classificação definitiva é comuni-
cada ao candidato, publicitada e disponibilizada nos termos n.º 2 do presente artigo.
5.  Até à publicação da nova listagem dos candidatos aprovados vigora a listagem anteriormente validada e publicada.
6.  Os candidatos deverão atualizar as suas declarações sempre que haja alterações da composição familiar, rendimento, residência ou outras, com vista à 
atualização da candidatura, para efeitos de eventual revisão da sua classificação.
7.  A classificação final da candidatura obtida no concurso por inscrição é notificada ao requerente através de carta registada com aviso de receção.
8.  Considera-se regularmente notificado o candidato, cuja notificação seja enviada para a morada que consta na candidatura, ainda que não seja reclamada.

Artigo 20º
Regime de Exceção
1.  Após aprovação do Presidente da Câmara Municipal ou outro elemento do Executivo com competência delegada para o efeito, são excecionalmente 
consideradas para atribuição de habitação municipal, as seguintes situações:

a)  Agregados familiares que se encontrem em situação de necessidade habitacional urgente e/ou temporária, designadamente decorrente de catástro-
fes de origem natural e calamidades ou de outras situações de vulnerabilidade e emergência social e perigo físico ou moral para as pessoas, incluindo 
as relativas a violência doméstica;
b)  Necessidade de realojamento decorrente de operações urbanísticas, operações de reabilitação urbana ou outras situações impostas pela legislação 
em vigor;



9JORNAL.DELIBERAÇÕES16.outubro25

c)  Não adequação da habitação a concurso ao agregado familiar mais pontuado para essa tipologia, por condições supervenientes, fundamentando a 
atribuição dessa habitação a outro agregado familiar classificado para a mesma tipologia.

CAPÍTULO III
FORMALIZAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DA HABITAÇÃO

Artigo 21º
Atribuição da habitação
1.  A atribuição das habitações municipais em regime de arrendamento apoiado, é feita por Despacho do Presidente da Câmara Municipal ou outro ele-
mento do Executivo com competência delegada para o efeito, com base em proposta técnica dos serviços, em conformidade com as regras definidas no 
regulamento e após a confirmação das condições de acesso, identificadas na candidatura. 
2.  A fase de atribuição da habitação concretiza-se na emissão e notificação do ato de atribuição de uma habitação concreta a um candidato determinado e 
na aceitação por parte do mesmo.

Artigo 22º
Caducidade da Decisão de Atribuição
A recusa infundada pelo arrendatário em celebrar o contrato de arrendamento apoiado, ou em ocupar a habitação de forma efetiva e permanente, deter-
minará a caducidade automática da decisão de atribuição ou a resolução do contrato, caso este já tenha sido outorgado, com as consequências previstas na 
alínea d) no do n.º 2, do artigo 8.º, do presente Regulamento.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 23º
Tratamento de Dados Pessoais
1.  Sem prejuízo das demais normas legais em vigor, o Município procede ao tratamento dos dados pessoais de titulares e membros do agregado familiar 
— estritamente para os fins previstos no presente regulamento —, em concreto para as finalidades de atribuição de habitações municipais, atualização e 
revisão de rendas, transferência de agregados familiares, alteração de agregados familiares e transmissão e cessação de arrendamento.
2.  O tratamento de dados referido no número anterior ocorre em observância dos seguintes princípios consagrados nas regras gerais de proteção de dados 
pessoais:

a)  Princípio da licitude;
b)  Princípio da lealdade e transparência;
c)  Princípio da minimização;
d)  Princípio da limitação da finalidade;
e)  Princípio da exatidão;
f)  Princípio da limitação da conservação, considerando neste âmbito também os termos previstos na alínea e) do n.º 3 do presente artigo;
g)  Princípio da integridade e confidencialidade;
h)  Princípio da responsabilidade.

3.  No momento da recolha dos dados junto dos respetivos titulares e membros do agregado familiar, ou se a recolha não ocorrer junto destes na primeira 
notificação ou ato processual realizado com os mesmos após a recolha dos dados, são prestadas as seguintes informações sobre o tratamento dos seus dados 
pessoais e sobre os seus direitos, designadamente quanto aos seguintes aspetos:

a)  O responsável pelo tratamento é o Município de Setúbal que poderá contactar através do telefone 265 541 500 ou do email: geral@mun-setubal.
pt ou atendimento@mun-setubal.pt;
b)  O Município designou Encarregado de Proteção de Dados que poderá ser contactado através do endereço eletrónico: epd@mun-setubal.pt;
c)  A finalidade do tratamento é o cumprimento deste Regulamento municipal;
d)  É um tratamento necessário para cumprimento de obrigações legais e para o exercício de atribuições legais e funções de interesse público e de 
autoridade pública do Município;
e)  Os dados pessoais são conservados pelos prazos necessários a cumprir a finalidade do tratamento, sendo os dados recolhidos nas candidaturas 
conservados nos respetivos processos pelo período em que a candidatura esteja ativa, ou seja, 2 anos após validação, classificação e integração em 
lista, renovável sucessivamente por iguais períodos durante a vigência do presente Regulamento, nos termos definidos no seu artigo 15.º e conserva-
dos administrativamente durante o prazo de 60 meses, a contar da data de cessação de vigência, que coincide com o término da produção de efeitos 
do correspondente procedimento, sendo o destino final a conservação parcial por amostragem, nos termos previstos na tabela de seleção (código 
650.10.105) constante do anexo I ao Regulamento para a Classificação e Avaliação da Informação Arquivística da Administração Local, aprovado pela 
Portaria n.º  112/2023, de 27 de abril.
f)  Os dados pessoais são partilhados com o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, IHRU, nos termos expressos no Decreto-Lei n.º 37/2018, 
de 4 de maio, na sua redação atual;
g)  Mediante contacto com o responsável pelo tratamento ou com o Encarregado de Proteção de Dados, poderá, nos termos previstos na legislação, 
exercer os direitos de confirmação do tratamento dos dados, o acesso aos dados, a retificação dos dados, a limitação do tratamento, apresentar reclama-
ção à autoridade de controlo (Comissão Nacional de Proteção de Dados), a eliminação dos dados, a portabilidade dos dados e a oposição ao tratamento;
h)  Para mais informações poderá contactar o responsável pelo tratamento e encarregado de proteção de dados e consultar a política de privacidade em 
https://www.mun-setubal.pt/. 

4.  As informações indicadas no n.º 3 são prestadas por escrito e de modo comprovado, inseridas nos autos ou notificações a entregar e enviar aos titulares 
dos dados e membros do agregado familiar.

Artigo 24º
Lei Aplicável
Em tudo o que não estiver especificamente disposto no presente Regulamento, observar-se-ão, com as necessárias adaptações, as disposições do Código 
do Procedimento Administrativo, Código Civil, Novo Regime de Arrendamento Apoiado, Novo Regime do Arrendamento Urbano e demais legislações em 
vigor sobre a matéria que constitui o seu objeto.

Artigo 25º
Remissões
Sempre que se verifiquem alterações às normas legais e regulamentares citadas no presente Regulamento, as remissões expressas que para elas forem 
feitas consideram-se automaticamente remetidas para os diplomas legais que resultem das referidas alterações.
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Artigo 26º
Dúvidas e omissões
As dúvidas ou omissões suscitadas no âmbito da aplicação do presente Regulamento serão resolvidas por Despacho do Presidente da Câmara Municipal ou 
outro elemento do Executivo com competência delegada para o efeito.

Artigo 27º
Aplicação no Tempo
1.  O disposto no presente regulamento aplica-se a todas a candidaturas submetidas após a data de entrada e vigor.
2.  As candidaturas à habitação que, à data da aprovação do presente Regulamento, se encontrem formalizadas ficarão submetidas às normas, critérios e 
procedimentos decorrentes do mesmo.

Artigo 28º
Norma Revogatória
Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o Regulamento Municipal de Acesso e Atribuição de Habitações Municipais publicado pelo 
Aviso n.º 8880/2017 de 7 de agosto.

Artigo 29º
Entrada em Vigor
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte após a sua publicação no Diário da República.

Anexo I
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ANEXOS

Anexo I



12JORNAL.DELIBERAÇÕES16.outubro25

Anexo II – Formulário
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Anexo II – Formulário



14JORNAL.DELIBERAÇÕES16.outubro25



15JORNAL.DELIBERAÇÕES16.outubro25



16JORNAL.DELIBERAÇÕES16.outubro25



17JORNAL.DELIBERAÇÕES16.outubro25

Anexo III
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Anexo IV
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Anexo IV
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